
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RECREIO 
 

 

 
PORTARIA Nº 520, DE 24 DE JUNHO DE 2.020. 

 

 

 
Concede férias  aos servidores públicos que 

menciona. 
 

 
 

      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RECREIO,MG, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos incisos VI e IX do art. 81 da 

Lei Orgânica Municipal e ainda o que dispõe o Decreto Municipal nº. 356, de 
23 de junho de 2.020, 

 
 

      RESOLVE: 
 

 

     Art. 1º Conceder férias  aos servidores  relacionados no Anexo Único deste 
Decreto, a  partir de 1º de julho de 2.020. 

 
 

    Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

 Prefeitura Municipal de Recreio, MG, 23 de junho de 2.020. 82º da 
Emancipação Político-Administrativa.  

 
 

 
 

JOSÉ MARIA ANDRÉ DE BARROS 

 Prefeito Municipal 
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